
PARECER Nº  4142,  DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 75, de 2007

O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento, considera subsistente a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela E. Segunda Câmara no Processo TC - 002497/026/98, que julgou irregulares as contas anuais do exercício de 1997 da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades – SUTACO.

Por força do despacho de fls. 126, do Presidente desta Casa, a proposição passou a tramitar em regime de prioridade, nos termos do artigo 236, § 4º, do Regimento Interno Consolidado.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 236, § 5°, do Regimento Interno Consolidado, não recebeu manifestação daquele órgão técnico no lapso regimental, ensejando a designação de relator especial. É, portanto, nesta qualidade que passamos a opinar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 19, do regimento supracitado.

Concordamos com a conclusão da Comissão de Finanças e Orçamento que reconheceu a decisão do Tribunal de Contas do Estado, que julgou irregulares as contas da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO, relativas ao exercício de 1997, em razão das irregularidades encontradas:

1. não prestação de contas do exercício de 1997, contrariando instruções TC-3/85, IV, alínea “c”;

2. os Conselhos Deliberativo e Consultivo da Autarquia não foram constituídos, em claro descumprimento do Decreto-Lei Estadual 256, de 1970;

3. inexistência de controle e acompanhamento concomitante das finanças da Autarquia pelos responsáveis;

4. os balancetes mensais não foram elaborados, e foram apuradas diferenças nos inventários do Depósito de Peças Artesanais e não foi realizado levantamento físico anual;

5. controle de tráfego precário, com fichas incompletas e consumo excessivo dos veículos;

6. diversas irregularidades quanto ao aspecto formal nas despesas por adiantamentos;

7. inexistência de um sistema de contabilidade, livros diário e razão, agravado pelo registro, apenas parcial, no SIAFEM de todas as operações da Autarquia

8. não foram considerados como quitados os Restos a Pagar de 1996, pagos em 1997, e o seu saldo foi transferido para Credores Diversos;

9. falhas de controle interno, especificamente nos aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial e econômico e ausência de acompanhamento do registro de ponto dos funcionários.
Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 75, de 2007.

É o nosso parecer.

a) Patrícia Lima – Relatora Especial
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